
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026 

A  Prefeitura  de  São  José  dos  Campos  vem  tornar  público  para  conhecimento  dos 
interessados  que  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
029/SGAF/2026, para  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
FORNECIMENTO DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  PARA  ATENDER  A 
DEMANDA DA COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR,  nos termos 
das  Leis  Federais  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  13.709/2018,  da  Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, da Lei Complementar nº 123/2006, 
atualizada por último pela Lei Complementar nº 214/2025, Lei Complementar nº 182/2021, 
Lei Complementar nº 188/2021, dos Decretos Municipais nº 19.721/2024, nº 19.491/2023, 
nº  19.485/2023,  nº  19.484/2023,  nº  19.483/2023,  nº  19.425/2023,  nº  19.424/2023,  nº 
19.268/2023,  nº  19.267/2023,  no  que  aplicável,  e  demais  normas  pertinentes 
(https://www.sjc.sp.gov.br/servicos/gestao-administrativa-e-financas/compras-e-licitacoes/
legislacao/).

O  Pregão  ocorrerá  em  sessão  pública  exclusivamente  em  ambiente  eletrônico,  na 
Internet,  no  endereço  eletrônico:  https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/, 
mediante  recursos  de  criptografia  e  de  autenticação  que  assegurem  condições 
adequadas de segurança em todas as etapas do certame.

Recebimento das propostas.
As  propostas  serão  recebidas  até  às  08h29 do  dia  11/03/2026, 
exclusivamente  através  do  sistema  eletrônico  conforme  endereço 
acima.

Abertura das propostas:
As propostas serão abertas às 08h30  do dia 11/03/2026.

Início da disputa de preços:
A sessão eletrônica iniciar-se-á às 08h40 do dia 11/03/2026.

Todas  as  referências  de  tempo  do  edital  e  durante  a  sessão  pública  observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF.
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1 – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação via a escolha da melhor proposta 
para o registro de preços nos termos do art. 82 ao art. 86, da Lei nº 14.133/2021, para o  
eventual fornecimento de  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR conforme discriminado no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR).

1.2. Caso no momento da elaboração das propostas seja verificada divergência entre as 
especificações deste objeto descritas no sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS e 
as especificações constantes deste Edital, ou ainda, divergência entre disposições deste 
Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecem válidas 
as do Edital.

1.3. Para a aquisição será observado:

1.3.1. No certame:

I. O modo de disputa aberto;

II. O critério de julgamento das propostas pelo menor preço unitário por item.

1.4.  Estão vinculados à futura contratação objeto deste Edital,  independentemente de 
transcrição, o Termo de Referência, o Edital da Licitação, a proposta declarada vencedora 
e eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.5. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços constará 
como ANEXO ÚNICO da Ata.

1.6. O Órgão Gerenciador será a  Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças - 
Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos.

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão  participar  desta  licitação  pessoas  jurídicas  cujo  ramo de  atividade  seja 
compatível com o objeto licitado, observadas as condições deste Edital.

2.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste 
edital e seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e 
intransferível, obtida após os procedimentos descritos no item 3 deste edital.

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, nem aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de 
Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
do Município.

2.4. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica 
que virá a executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda 
a documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da 
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filial.  Fica  vedada  a  execução  do  contrato  por  pessoa  jurídica  diversa  daquelas 
originalmente participantes do certame.

2.5. Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e atualizações.

2.6. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 
14, incisos I ao VI, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para 
fins de participação deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº  
14.133/2021 e do Edital.

3 – CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES

3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico dar-se-á mediante realização sessão 
pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante  condições  de  segurança  -  criptografia  e 
autenticação - em todas as suas fases através do  Sistema  PORTAL DE COMPRAS, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br.

3.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura de São 
José dos Campos para na plataforma da  BR CONECTADO se cadastrar previamente 
como FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis anteriores 
ao horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas.

3.2.1. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, 
liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone:  (081) 
3877-1397 e / ou e-mails: comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br.

3.3. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura de São 
José dos Campos:

3.3.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará à BR CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  consoante  TABELA  DE 
PREÇOS com valores por plano de acesso, informados na página do CADASTRO DO 
FORNECEDOR;

3.3.2. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da 
Pessoa Jurídica ou Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação 
exigida  para  o  respectivo  cadastramento/credenciamento  acompanhado dos  seguintes 
documentos: 
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a) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social  e seus aditivos em vigor,  devidamente registrados na Junta 
Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de 
seus administradores; 

b) Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO.

3.4. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico,  para efeito de encaminhamento dos 
documentos de habilitação nos termos do  item 10.2 deste Edital,  encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR CONECTADO.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.1. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública  do Pregão Eletrônico,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente  da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante.

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior  e  mantê-los  atualizados junto aos órgãos 
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

3.7.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.8. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda 
com todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a 
data de apresentação da proposta inicial inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório, declara também, que não emprega menor de idade, salvo na 
condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF).

3.8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas em lei.

3.9. Para  maiores  informações  sobre  a  utilização  do  sistema  eletrônico  utilizado  BR 
CONECTADO,  os  interessados  podem  obter  a  “Cartilha  para  Fornecedores”  no  site 
https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/,  clicando  em  “DOWNLOAD:  GUIA  DO 
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LICITANTE”, ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BR 
CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397.

4 – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

4.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil – art. 17, do Decreto Federal nº 
11.462, de 2023.

5 – INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL

5.1. O  edital  da  presente  licitação  poderá  ser  obtido  pelo  interessado  pela  Internet, 
diretamente  nos  seguintes  endereços  eletrônicos: 
https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/ e 
https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx.

5.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório do pregão na 
forma eletrônica.

5.2.1. A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e decidirá sobre a impugnação no prazo de 
até 03 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame e 
poderá requisitar  subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital  e dos 
ANEXOS.

5.3. A solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnação contra o presente 
edital deverão ser enviadas pelo sistema https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/ 
ou através do e-mail drmcd@sjc.sp.gov.br. 

5.3.1.  As  respostas  serão  divulgadas  nos  sites 
https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/ e  www.sjc.sp.gov.br,  cabendo  aos 
licitantes a obrigação de verificar o mesmo antes de apresentarem suas propostas.

5.3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos 
previstos no certame.

5.4. Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  definida  nova  data  para  a 
realização  do  certame,  com  comunicação  aos  licitantes  através  de  publicação  nos 
mesmos termos verificados no edital, exceto se tal acolhimento não ensejar alteração ou 
prejuízo à formação das propostas.

5.5. Em caso de não solicitação pelas proponentes de esclarecimentos e informações ou 
de impugnação ao edital, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 
claros e precisos.

5.6. Contato: Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos da Prefeitura de São 
José dos Campos, situado à rua José de Alencar nº 123 - 1º andar - Sala 03 - Paço 
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Municipal, no horário compreendido entre 8h15 e 17h. Telefones: (12) 3947-8250 / 3947-
8561.

6 – ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA

6.1. No  presente  Pregão  Eletrônico,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de 
apresentação de propostas e lances, e de julgamento.

6.2. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA 
até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando  se 
encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2.1. Na proposta ofertada deverá estar expresso:

a) O  quantitativo, que não poderá ser inferior àquele estabelecido no Termo de 
Referência;

b) O valor unitário e total de cada item, em real (R$), com no máximo 2 (duas) 
casas decimais.

6.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. O  licitante  deverá  declarar  em  campo  próprio  do  sistema,  ao  cadastrar  a  sua 
proposta, que:

6.4.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

6.4.2. Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III  
do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado da Previdência  Social  e  para  aprendiz,  previstas  em lei  e  em outras 
normas específicas.

6.5. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte, 
equiparadas  ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do 
sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. A falsidade das declarações de que trata o  item 6.4 e 6.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
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os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da 
sessão pública.

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

6.9. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

6.10. A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item 
9.2 do Edital, prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 6.2.

6.11. O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital e seus anexos.

6.11.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.11.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.11.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os produtos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

6.12. No preenchimento da proposta inicial, que deverá ser encaminhada conforme o item 
6.2,  o  licitante  não  poderá  se  identificar,  sob  pena  de  ter  sua  proposta 
DESCLASSIFICADA.

6.13. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e 
indiretos porventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da 
presente  licitação  tais  como:  impostos,  taxas,  fretes,  materiais,  equipamentos, 
ferramentas, mão de obra, encargos, entre outros.

6.14. No  ato  do  cadastramento  da  proposta  eletrônica  no  sistema,  o  licitante  deverá 
declarar em campo próprio o tipo de enquadramento de porte de sua empresa (Micro 
Empresa  -  ME,  Empresa  de  Pequeno Porte  -  EPP,  Cooperativa  -  COOP,  ou  Outras 
Empresas - OE).
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6.15. Após a abertura do pregão não será admitido o cancelamento de eventual proposta 
enviada.

GARANTIA DA PROPOSTA

6.16. Para a presente proposta não será exigida garantia.

7 – ABERTURA DA SESSÃO E DAS PROPOSTAS

7.1. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta pelo 
Pregoeiro.

7.2.  A verificação da conformidade da proposta será feita  exclusivamente na fase de 
julgamento, de que trata o item 9, em relação à proposta mais bem classificada.

7.2.1. Na  abertura  das  propostas,  como  medida  excepcional  poderá  haver  a 
exclusão da proposta que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 
do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

7.2.1.1. Eventual  exclusão  de  proposta  do  licitante  implica  a  retirada  do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

7.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8 – ETAPA COMPETITIVA

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública  pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,  quando for  o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

8.1.2. Para ter acesso à etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances.

8.1.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de  R$ 0,20 (vinte centavos) para o  ITEM 01;  R$ 0,01 (um 
centavo) para o ITEM 02;  R$ 0,04 (quatro centavos) para os ITENS 03 e 05;  R$ 0,10 
(dez centavos) para os ITENS 04 e 08; R$ 0,07 (sete centavos) para os ITENS 06 e 07 
e R$ 0,02 (dois centavos) para o ITEM 09.
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8.2. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações automáticas, consoante dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

8.3. A sessão de lances será gerenciada pelo Pregoeiro de maneira simultânea, sendo 
disputados: 

8.3.1. 05 (cinco) itens de cada vez, disputados simultaneamente, sendo os itens 
01 ao 05, e;

8.3.1.1. 04 (quatro) itens,  disputados simultaneamente, sendo os itens  06 
ao 09.

8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.

8.4. Na  classificação  das  propostas  será  levado  em  conta  o  menor  preço  unitário 
proposto por item.

8.4.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

8.4.2. Empatadas as propostas iniciais sem o envio de lances após o começo da 
fase  competitiva  e  não  havendo,  dentre  os  participantes,  licitantes  enquadrados  na 
condição de ME / EPP, ou se houver, que não estejam aptos a usufruir do tratamento 
diferenciado de que tratam os artigos 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60, da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8.4.2.1. Infrutíferos os critérios de desempate de que trata o art. 60, da Lei nº 
14.133, de 2021, proceder-se-á ao sorteio.

8.5. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.5.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.5.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

8.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

8.6.1. Valor  superior  a  lance  já  registrado pelo  fornecedor  no  sistema,  quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
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8.6.2. Percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado pelo  fornecedor  no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

8.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 8.5 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.8.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.8.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no  item 8.8 e  subitem 
8.8.1, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá  o  pregoeiro,  em  até  10  (dez)  minutos,  assessorado  pela  equipe  de  apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço.

8.10. Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas 
as mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer valor e horário do menor lance 
registrado, não sendo identificado, entretanto, o detentor de cada lance.

8.11.  É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si  através de “chat”  do 
sistema, em qualquer fase da licitação, podendo o Pregoeiro, justificadamente, proceder à 
desclassificação das propostas dos licitantes que assim procederem.

8.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos.

8.12.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.

8.12.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas  24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

8.13. Quando  houver  um  único  licitante  ou  uma  única  proposta  válida,  caberá  ao 
Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

8.13.1. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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8.14. O  sistema  informará  a  proposta  de  menor  preço  imediatamente  após  o 
encerramento da etapa de lances. 

8.15. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei  nº 
14.133 de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, podendo ser vedado o 
tratamento em razão de o valor estimado ser superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como EPP.

8.16. Encerrada  a  etapa  competitiva  sem  o  envio  de  lances,  inalterados  os  valores 
inicialmente propostos e entre esses existam valores em situação de empate, havendo 
dentre  os  participantes  licitantes  enquadrados  e  aptos  a  usufruir  dos  benefícios  na 
condição de ME/EPP, nos termos do item 8.16.1 aplicar-se-ão os critérios previstos nos 
artigos  44 e  art.  45  da Lei  Complementar  nº  123,  de  14 de dezembro de 2006,  em 
cumprimento ao disposto no art. 60, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.16.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco 
por  cento),  definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo 
sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.16.1.1.  Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma do item 
anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes 
que porventura se enquadrem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento) na 
ordem de classificação, para exercer o mesmo direito;

8.16.2. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se 
encontrem no intervalo percentual  de até 5% (cinco por  cento)  será realizado sorteio 
eletrônico  entre  as  mesmas,  pelo  sistema  eletrônico,  definindo  e  convocando 
automaticamente  a  primeira  classificada  para,  caso  queira,  encaminhar  uma  melhor 
proposta, assim sucessivamente.

8.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro  DEVERÁ 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.

8.17.1. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.17.2. Havendo contraproposta aceita, o Pregoeiro detalhará seu valor no sistema.

8.18.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro verificará  se  o  licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no 
item  2.6 do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes 
cadastros:
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8.18.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

8.18.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; e

8.18.3. Relação de Apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados.

8.19. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.20. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

8.21. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

8.22. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

9 – DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA 
CLASSIFICADA

9.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do 
primeiro classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da 
perfeita  consonância da proposta  classificada em primeiro lugar  apresentada, com as 
especificações e condições do edital.

9.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas,  envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação 
realizada,  através  do  sistema  https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/,  no 
campo referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em caso de indisponibilidade 
do sistema, através do e-mail drmcd@sjc.sp.gov.br.

9.2.1.  O prazo previsto no  item 9.2 poderá ser prorrogado  por igual período nas 
situações elencadas no § 3º do art.  29, da IN nº 073/2022,  contado da solicitação do 
Pregoeiro.

9.3. A PROPOSTA ADEQUADA deverá vir   acompanhada  , se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

12

mailto:drmcd@sjc.sp.gov.br
https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


9.3.1. A PROPOSTA ADEQUADA deverá ser  formulada em uma via,  datada e 
assinada pelo seu representante legal, sem emendas e borrões, contendo:

a) Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da 
presente licitação;

b) Preço unitário e total,  expressos em reais (R$),  com 02 (duas) casas 
decimais.

c) Marca e demais especificações;

d) Validade da proposta, com prazo mínimo de 90 (noventa) dias corridos, 
a contar da data da entrega da proposta;

e) Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o 
recebimento definitivo dos produtos e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada 
pela Secretaria requisitante.

9.4.  O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura 
decorrentes ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução 
da obra, objeto da presente licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, 
fretes,  materiais,  equipamentos,  ferramentas,  mão  de  obra,  consultorias,  ensaios  em 
laboratórios.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

9.7. No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  classificação,  o 
pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

9.7.1.  O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise  das  propostas,  devendo  o  licitante  atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele 
estipulado,  prazo  esse  que  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período  nas  situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou 
da comissão de contratação quando o substituir.

9.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.8. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual 
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período nas situações elencadas no §  3º  do  art.  29,  da IN nº  073/2022,  contado da 
solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação quando o substituir.

9.9. O Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado 
em parecer  técnico  motivado  e  conclusivo,  julgar  a  proposta  no  que  diz  respeito  às 
especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as 
demais condições definidas no edital.

9.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divulgada 
no respectivo  sistema,  sem prejuízo  das demais  formas de publicidade previstas  nas 
legislações pertinentes.

9.11. Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, 
que:

9.11.1. Contiver vícios insanáveis;

9.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

9.11.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

9.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável.

9.12. No caso de  bens  é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove:

9.12.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.12.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.

9.13. Será exigida a apresentação de AMOSTRA, conforme disciplinado no item 3.1 do 
T  ermo de Referência  .

9.13.1. Na  condição  de  arrematante,  o  licitante  deverá  apresentar  na 
Coordenadoria de Merenda Escolar - Rua Felício Savastano, 401, Bairro: Vila Industrial, 
CEP:  12220-270,  no  prazo  de  03   (  três  )  dias  úteis  , contados  de  sua  solicitação, 
AMOSTRA de acordo com os itens relacionados no TERMO DE REFERÊNCIA deste 
edital.
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9.13.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação da(s), cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.14. No caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.15. Se  a(s) AMOSTRA(S)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em) 
aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo 
segundo  classificado;  seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.

9.16. Após  a  verificação  da  conformidade  da  proposta  com  os  termos  do  edital,  o 
Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação.

9.17. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances.

10 – HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  fins  de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período 
nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do 
pregoeiro ou da comissão de contratação quando o substituir. 

10.1.2. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação;

10.1.3. O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele  estipulado,  contado  do  recebimento  da 
convocação.

10.1.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência registrada em ata.

10.2. Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

10.2.1. Habilitação jurídica:
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10.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

10.2.1.4. Sociedade empresária  estrangeira:  portaria  de autorização de 
funcionamento  no  Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta 
Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

10.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

10.2.1.6. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou 
empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz;

10.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, se couber;

10.2.1.8. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.2.1.9. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar federal nº 123/2006:

10.2.1.9.1. Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede 
da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita  (ANEXO III), sob as 
penas  da  lei,  de  que  cumpre  os  requisitos  legais  de  qualificação  da  condição  de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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10.2.2.2.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou 
municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

10.2.2.3.  Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado 
de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br 
ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 
validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 
Pregão; 

10.2.2.4.  Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à 
Dívida  Ativa  da  União,  seguridade social,  por  meio  de  Certidão  Negativa  de  Débitos 
(CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos 
sites  www.receita.fazenda.gov.br  ou  www.pgfn.fazenda.gov.br.  Conforme  Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;

10.2.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de 
Certidão  Negativa  de  Débito  em  relação  ao  Imposto  sobre  Operações  relativas  à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
do domicílio ou sede da licitante;

10.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo 
Tribunal  Superior  do Trabalho  www.tst.jus.br/certidao,  conforme Lei  n.º  12.440/2011 e 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

10.2.3.1. Pessoa  jurídica,  apresentar  certidão  negativa  de  feitos  sobre 
falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

10.2.3.2. Balanço patrimonial,  Demonstração do Resultado do Exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

10.2.3.2.1. Os documentos constantes do item 10.2.3.2 limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos;

10.2.3.2.2. A  empresa  criada  no  exercício  financeiro  da  licitação 
deverá atender a todas as exigências da habilitação e poderá substituir os demonstrativos 
contábeis  pelo  balanço  de  abertura  devidamente  registrado  no  órgão  pertinente  à 
constituição da empresa, ou Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, incluindo os 
Termos de Abertura e Encerramento devidamente registrados;

10.2.3.2.3. Será  admitida  a  apresentação  do  Balanço  Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações contábeis conforme 
os seguintes critérios:
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I - Apresentação das páginas do Livro Diário que incluam o Termo de
Abertura, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e o Termo 
de Encerramento, devidamente registrado no órgão pertinente à constituição da empresa;

II  - Empresas  que  utilizam  a  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD) 
devem apresentar o arquivo da ECD contendo o Balanço Patrimonial e DRE em formato 
PDF, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  juntamente com o 
Termo  de  Autenticação  correspondente,  podendo  este  ser  substituído  pelo  recibo  de 
entrega da ECD.

10.2.3.2.4. O marco temporal para apresentação das demonstrações 
do último exercício social exigível será o último dia útil do mês de junho do ano seguinte 
ao ano-calendário a que se refere a escrituração, nos termos do art. 5º da IN RFB
2142/2023;

10.2.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das respectivas fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.2.3.3.1. Os indicadores previstos serão calculados conforme o(s) 
exercício(s) financeiro(s) exigível(is);

10.2.3.4.  As empresas  que  apresentarem resultado  inferior  a  1  (um)  em 
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, o patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor estimado da contratação.

10.2.4. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO II), de que:

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa;

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal;

e) Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  e  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 
Constituição Federal;
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f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

g) A  empresa  está  em dia  com todas  as  determinações  trabalhistas  e  demais 
legislações aplicáveis.

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual 
que  venha  a  firmar  com  a  Prefeitura,  vir  a  contratar  empregado  que  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
quaisquer  pessoas  ocupantes  dos  cargos  de  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários 
Municipais e de Vereadores.

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao 
uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

10.2.5. Após  a  entrega  dos  documentos  de  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à 
época da abertura do certame; e

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas.

10.2.6. Nome, nacionalidade, estado civil, CPF, RG, endereço residencial completo 
e cargo que ocupa na empresa, do (a) responsável que deverá assinar o Instrumento 
Contratual (Contrato, Autorização de Fornecimento, Convênios, Acordos, entre outros). 
(Modelo ANEXO VI).

10.2.6.1. Quando não for o seu representante legal nos termos do contrato 
social, além da documentação supra, deverá apresentar procuração para tal, no ato de 
assinatura do mesmo.

10.2.6.2. A não apresentação da documentação referente ao  item 10.2.6 
não inabilitará o licitante, ficando facultada a Municipalidade elaborar contrato em nome 
do  representante  legal  da  empresa,  constante  do  contrato  social,  ou  chamar  o 
remanescente.
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10.2.7. Nos termos do art. 12, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, os documentos 
solicitados para participação nesta licitação quando não encaminhados em seus originais 
poderão ser validamente apresentados, por meio de:

I - Publicação realizada em órgão da imprensa oficial;

II  -  Cópia  simples  quando  a  confirmação  do  seu  teor  puder  ser  feita  pela 
Administração junto aos órgãos públicos emitentes, via “Internet”;

III  -  Prova  de autenticidade de  cópia  de  documento  público  ou  particular,  feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação do original, ou por declaração 
de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

10.2.8. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade 
vencidos.  No  caso  das  certidões,  quando  não  consignar  o  prazo  de  validade,  serão 
consideradas válidas as expedidas com data não superior  a  120 (cento e vinte)  dias 
anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

10.2.8.1. Ao documento que devido a sua natureza seja exigida a condição 
de inscrição regular, ativa, ou outra, como prova de eficácia e da sua existência de fato e 
de direito, não se aplica prazo de validade.

10.2.9. Para usufruir do tratamento diferenciado e favorecido as ME e EPP deverão 
apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que apresente restrição, sendo-lhes assegurado prazo para 
regularização  conforme  previsão  contida  na  Lei  Complementar  Federal  nº  123, 
devidamente atualizada.

10.2.9.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo 
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação.

10.2.10. Considerando a Instrução Normativa RFB Nº 2.119, de 06 de dezembro de 
2022,  alterada  pela  Instrução  Normativa  RFB  Nº  2.229,  de  15  de  outubro  de  2024, 
referente a regularidade dos licitantes relativamente ao CNPJ, como condição de sua 
habilitação,  será  confirmada  pela  Administração  nos  termos  da  Instrução  antes 
mencionada, devidamente atualizada.

10.2.11. Os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos neste edital 
ou  que  os  apresentarem  incompletos,  incorretos  ou  com  a  validade  expirada,  serão 
considerados inabilitados.

10.2.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.2.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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11 – INSTRUÇÕES E NORMAS INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

11.1. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante,  poderá,  no  prazo  de  02  (duas)  horas 
corridas,  de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação,  em campo próprio  do sistema,  manifestar  sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor.

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. O prazo recursal  é de 3 (três) dias úteis,  contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata e a apreciação dar-se-á em fase única.

11.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da 
interposição do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos elementos indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.

11.7. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do 
sistema https://www.licitacaosaojosedoscampos.com.br/, ou, em caso de indisponibilidade 
do  sistema,  através  do  e-mail  drmcd@sjc.sp.gov.br ou  protocolada  diretamente  no 
Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos, situado à rua José de Alencar nº 
123 - 1º andar – sala 03 - Paço Municipal, no horário compreendido entre 08h15 e 17h.

11.8. Os  autos  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados  na  Divisão  de 
Gestão Documental, situado à rua José de Alencar nº 123 - térreo - Paço Municipal, no 
horário compreendido entre 08h15 e 16h30.

12 – ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

12.1. Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos 
administrativos, o Pregoeiro, em data divulgada no sistema, convocará os participantes 
para no prazo de 30 (trinta) minutos, se manifestarem quanto ao interesse em cotar o 
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor com o intuito de constituir cadastro 
reserva da Ata de Registro de Preços, para atendimento ao disposto no item 14.4.2.
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12.2. Na sequência, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá:

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III  - Proceder  à  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou  mediante  provocação  de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

14 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua  
assinatura,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

14.1.1.  A Ata de Registro de Preços será divulgada no PNCP, dentro do prazo 
estabelecido  no  art.  94  da Lei  nº  14.133 de  2021,  produzindo eficácia  aos  contratos 
formalizados a partir de sua assinatura.

14.1.2. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a  cada exercício  financeiro  a  disponibilidade de  créditos  orçamentários,  bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

14.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

14.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 14.2 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

14.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:
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14.4.1. Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário, 
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

14.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

14.4.2.1. Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

14.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

14.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata.

14.5. O registro a que se refere o item 14.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

14.6. Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  que  aceitarem  reduzir  suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta original.

14.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item  14.4.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

14.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 18 deste Edital.

14.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

14.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.

14.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual 
período,  mediante  solicitação  do  licitante,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

14.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

14.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 14.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
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na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

14.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  14.4.2.1,  aceitar  a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

14.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de 
melhor condição.

14.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

15 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1. Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência  de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

15.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

15.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.
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16 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

16.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

16.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
aplicação de penalidades administrativas.

16.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

16.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa.

16.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

16.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

16.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

16.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro,  nos termos do  item 18,  sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

16.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o 
disposto no item 14.7 deste Edital

16.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do  item 18.4,  e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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16.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2 e no item 16.2.1 o órgão ou 
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos 
valores praticados pelo mercado.

16.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

17.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro  
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

17.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

17.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

17.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

17.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

17.4. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.

17.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

17.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 17.3 a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

18 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

18.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;
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18.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

18.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do 
registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os 
efeitos da sanção.

18.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 18.1 será formalizado 
por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa.

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.4.1. Por razão de interesse público;

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º 
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

19 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A  Prefeitura  de  São  José  dos  Campos  disponibiliza  em  seu  sítio  eletrônico 
http://www.sjc.sp.gov.br (PREFBOOK), o termo contratual para assinatura cujo licitante 
ADJUDICATÁRIO será convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data 
da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO IV).

19.1.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, desde que solicitado por escrito pelo adjudicatário durante seu transcurso e que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

19.1.2. A Ata de Registro de Preços formalizada e assinada eletronicamente pelo 
sistema Prefbook por intermédio do sítio eletrônico da PSJC não possibilita o eventual 
envio de minutas impressas para assinaturas fora da Prefeitura de São José dos Campos. 
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19.2. O não acesso pelo licitante ao sítio eletrônico PREFBOOK ou o descumprimento de 
etapas do sistema eletrônico no prazo e condições estabelecidas para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem 
prejuízo das sanções legalmente previstas.

19.2.1. É  facultado  ao  Município,  quando  a  convocada  não  assinar  a  Ata  de 
Registro  de  Preços  no  prazo  e  condições  estabelecidas,  convocar  os  licitantes 
remanescentes,  na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual  prazo ou revogar  a 
licitação.

19.2.1.1. Nesta etapa o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante remanescente a 
concessão de desconto em sua proposta.

19.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas neste edital, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.

20 – DO RECEBIMENTO

20.1. Os produtos serão recebidos em conformidade com o Termo de Referência.

20.2.  Na hipótese da não aceitação  dos produtos, o contratante notificará o contratado 
das  irregularidades,  registrará  o  fato  e  estipulará  prazo  máximo  para  correção  do(s) 
vício(s)  mediante a lavratura de Termo de Constatação de Irregularidade –T.C.I,  sem 
prejuízo da aplicação da penalidade cabível.

20.3. O contratado deverá substituir os produtos / sanar a(s) irregularidade(s) conforme 
determinação da fiscalização do contratante.

20.3.1. Os  produtos poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando  em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo determinado, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

20.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e 
estar em conformidade com os termos da Portaria CAT-162, de 29/12/2008, devidamente 
atualizada, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso.

20.4.1. O não atendimento da prescrição acima sujeita o licitante à recusa dos 
produtos, bem como às demais sanções legais e contratuais cabíveis.

20.5.  Não será aceito preço divergente do constante na Autorização de Fornecimento e 
proposta vencedora.

20.6. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções cabendo à fiscalização não atestar o Recebimento Definitivo até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.
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20.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contratado 
pela qualidade e garantia do objeto.

21 – DA FISCALIZAÇÃO

21.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

21.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução  da(s)  entrega(s)  do  objeto,  determinando  o  que  for  necessário  para  a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

21.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

21.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e  não excluirá  nem reduzirá  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante  (Lei  nº 
14.133/2021, art. 120).

22 – DO REAJUSTE DE PREÇOS

22.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja: 20/02/2026.

22.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPC FIPE, observadas as regras estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.192/2001, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, sendo adotada a seguinte fórmula:

IPC
R = Po. [ ( -------- ) - 1]

IPCo

Onde:

R = parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no 
mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

22.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índice(s) 
definitivo(s).
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22.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

22.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

22.8. O reajuste poderá ser realizado por simples apostila.

22.9. Os reajustes  deverão ser  precedidos de solicitação do Contratado devidamente 
instruídas  e  endereçadas  à  Divisão  de  Contratos  da  Secretaria  responsável  pela 
contratação.  O  contratado  poderá  exercer,  perante  a  Municipalidade,  seu  direito  ao 
reajuste dos preços do Contrato até 30 (trinta)  dias antes de completar  a anualidade 
prevista no item 22.2.

22.9.1.  Caso  o  contratado  não  efetue  de  forma  tempestiva  o  requerimento  ao 
reajuste  e  prorrogue  o  Contrato  sem  pleiteá-lo,  ocorrerá  a  preclusão  do  direito  de 
reajustar, entendido este ato como renúncia ao direito de reajuste por parte do contratado.

23 – DOS PAGAMENTOS

23.1. Os  pagamentos devidos  serão  feitos  em  30  (trinta)  dias corridos,  após  o 
recebimento definitivo dos produtos e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada 
pela Secretaria requisitante.

23.1.1. Vinculam-se aos critérios estabelecidos neste  item 23 as  determinações 
específicas ao pagamento contidas no Termo de Referência.

23.2. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
conforme  previsto  na  Portaria  CAT-162,  de  29/12/2008,  devidamente  atualizada,  da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para 
o e-mail constante do ANEXO I do presente edital.

23.3. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, devendo a 
Contratada  indicar  o  banco  para  recebimento,  preferencialmente  um  dos  seguintes 
bancos: Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal.

23.4. Aplica-se  a  contratação derivada da referida  licitação o  disposto  na  IN RFB nº 
1.234/2012  e  suas  alterações  ou  outra  norma  que  vier  a  substituí-la,  conforme 
disciplinado  pelo  Decreto  Municipal  nº  19.417,  de  26  de  setembro  de  2023,  que 
regulamenta a retenção na fonte do Imposto de Renda - IR por parte da Administração 
Pública Municipal.
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23.5. O pagamento fora do prazo estabelecido sujeitará ao Município à multa de 1% (um 
por cento) em favor da CONTRATADA, além dos juros de mora de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, e atualização monetária, conforme o índice IPC FIPE.

24 – DAS PENALIDADES

24.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas neste edital.

24.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

24.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº  
11.462, de 2023),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

24.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das  ocorrências  previstas  no  item  18.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

24.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

24.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

24.4.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

24.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.4.2.3. Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa 
competitiva; ou 

24.4.2.4. Deixar de apresentar amostra;

24.4.2.5. Apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as 
especificações do edital; 

24.4.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

31



24.4.3.1. Recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração;

24.4.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

24.4.5. Fraudar a licitação;

24.4.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando:

24.4.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.4.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.4.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.4.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

24.4.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

24.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

24.5.1. Advertência; 

24.5.2. Multa;

24.5.3. Impedimento de licitar e contratar e

24.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

24.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

24.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

24.6.2. As peculiaridades do caso concreto

24.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

24.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

24.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
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24.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da 
comunicação oficial. 

24.7.1. Para as infrações previstas nos itens 24.4.1, 24.4.2 e 24.4.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

24.7.2. Para as infrações previstas nos itens 24.4.4, 24.4.5, 24.4.6, 24.4.7 e 24.4.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

24.7.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto.

24.8. As  sanções  de advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

24.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

24.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.4.1, 24.4.2 e 24.4.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

24.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.4.4, 
24.4.5, 24.4.6, 24.4.7 e 24.4.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 24.4.1, 24.4.2 e 24.4.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

24.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou em aceitar  ou  retirar  o  instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 24.4.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se for 
devido, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação da Prefeitura de São José 
dos Campos - SP.

24.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

24.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual  será dirigido à autoridade que tiver  proferido a decisão recorrida,  que,  se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

24.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data  da intimação,  e  decidido no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis, 
contado do seu recebimento.

24.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

24.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24.18. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de São José 
dos Campos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de 
recolhimento oficial.

25 – DOS ANEXOS

25.1. Fazem  parte  integrante  e  indissociável  deste  Edital,  como  se  nele  estivessem 
transcritos, os seguintes ANEXOS:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Declaração;

ANEXO III – Modelo de Declaração para Empresas ME/EPP;

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO V  – Termo de Ciência e de Notificação do Município de São José dos 
Campos;

ANEXO VI – Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços;

ANEXO VII – Cadastro Reserva.

25.2.  O  Edital  e  seus  Anexos  estão  disponíveis  na  íntegra  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP) e divulgados no sítio eletrônico oficial (www.sjc.sp.gov.br) 
na mesma data de divulgação do Edital, sem necessidade de registro ou de identificação 
para acesso.

26 – DA PUBLICIDADE

26.1. A  publicidade  do  edital  de  licitação  será  realizada  mediante  divulgação  e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a divulgação adicional e a manutenção 
do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial  desta Prefeitura de 
São José dos Campos.

26.2. Sem prejuízo do disposto no item 26.1, o edital será publicado no Diário Oficial do 
Município  de  São  José  dos  Campos  e  em  jornal  de  grande  circulação  local  e, 
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facultativamente,  por  meios  eletrônicos,  em  jornal  de  grande  circulação  no  âmbito 
estadual e/ou nacional.

26.2.1. Os julgamentos dos recursos e a homologação serão publicados no Diário 
Oficial do Município de São José dos Campos e, facultativamente, por meios eletrônicos.

26.3. Após  a  homologação  do  processo  licitatório,  serão  disponibilizados  no  Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela 
licitação  entender  cabível,  também  no  sítio  referido  no  item  26.1,  os  documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos.

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. O Município de São José dos Campos no atendimento de sua finalidade pública, na 
persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou 
cumprir  as  atribuições  legais  do  serviço  público,  sempre  que  aplicável,  realiza  o 
tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018.

27.1.1. Nas hipóteses em que no exercício de suas competências seja necessário 
o tratamento de dados pessoais, serão fornecidas informações claras e atualizadas sobre 
a previsão legal,  a finalidade, os procedimentos e práticas utilizadas para a execução 
dessas atividades, em anexo deste Edital.

27.1.2. Os  itens  expressos  neste  Edital  que  fazem  referência  aos  direitos  e 
princípios  expressos  na  Lei  nº  13.709/2018,  não  excluem  outros  previstos  no 
ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria.

27.1.3. A  CONTRATANTE e a  CONTRATADA se comprometem a proteger  os 
direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts.  7º  e/ou 11 da Lei  Federal  n.  13.709/2018 às quais se 
submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e 
informados ao titular;

b) O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das 
finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando 
seja  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no  exercício 
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  mediante  prévia  aprovação  da 
CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a  CONTRATADA  por  obter  o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 
tratamento). 

Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins;
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Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATANTE será responsável 
por  obter  o  consentimento  dos  titulares,  observadas  as  demais  condicionantes 
desta alínea;

d) Os  sistemas  que  servirão  de  base  para  armazenamento  dos  dados  pessoais 
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas 
que regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação com a 
CONTRATANTE;

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e,  em no 
máximo  trinta  dias,  sob  instruções  e  na  medida  do  determinado,  eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os 
dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal n. 
13.709/2018.

27.1.4. A  CONTRATADA dará  conhecimento  formal  aos  seus  empregados das 
obrigações  e  condições  acordadas,  inclusive  no tocante  à  Política  de Privacidade do 
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 
pessoais.

27.1.5. O  eventual  acesso,  pela  CONTRATADA,  às  bases  de  dados  que 
contenham ou possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para 
seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever 
de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu 
termo final.

27.1.6. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n.  
13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,  Ministério Público e 
órgãos de controle administrativo.

27.1.7. A  CONTRATADA  deverá  informar  imediatamente  o  CONTRATANTE 
quando  receber  uma  solicitação  de  um titular  de  dados,  a  respeito  dos  seus  dados 
pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais 
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  do  CONTRATANTE ou  conforme 
exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor.

27.1.8. O  Encarregado  da  CONTRATADA  manterá  contato  formal  com  o 
Encarregado do CONTRATANTE, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de 
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 
que  este  possa  adotar  as  providências  devidas,  na  hipótese  de  questionamento  das 
autoridades competentes.

27.1.9. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e 
o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
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27.1.10. Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI, da Lei Federal nº 13.709/2018.

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.3. A  aceitação  da  proposta  vencedora  pelo  Município  obriga  o  seu  proponente  à 
execução  integral  do  objeto  desta  licitação,  pelo  preço  e  condições  oferecidas,  não 
cabendo  o  direito  a  qualquer  ressarcimento  por  despesas  decorrentes  de  custos  ou 
serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

27.4.  Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas não 
terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.

27.5. O licitante vencedor da presente licitação fica obrigado a executar integralmente a 
prestação dos serviços, ora licitados.

27.6. O licitante vencedor se obriga, quando aplicável, a prestar, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE, a  garantia relativa ao objeto nos termos estabelecidos no  Termo de 
Referência.

27.7.  Ao  apresentar  suas  propostas,  os  licitantes  concordam  em  assumir  inteira 
responsabilidade pelo perfeito fornecimento dos produtos.

27.7.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas. 

27.7.2. A Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

27.8. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica aceitação tácita de 
todos os termos deste Edital e seus anexos.

27.8.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.8.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.8.3.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.
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27.9.  A  Administração  poderá  solicitar,  de  qualquer  licitante,  informações  e 
esclarecimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou 
Proposta apresentada.

27.10.  O licitante  que não puder  comprovar  a  veracidade dos elementos informativos 
apresentados  à  Administração  quando  solicitados  eventualmente  neste  sentido,  será 
automaticamente excluído da presente licitação.

27.11.  A  Administração  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la, 
sem  que  caibam  os  licitantes  o  direito  a  qualquer  indenização,  reembolso  ou 
compensação, quando for o caso.

27.12.  Não será  permitida  a  execução dos  serviços  objeto  licitado  sem que o  órgão 
competente  do Município  de São José dos Campos emita,  previamente,  a  respectiva 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

27.13.  Correrão  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA  quaisquer  tributos,  taxas  ou 
preços públicos porventura devidos, ainda que criados em momento posterior a presente 
licitação.

27.14.  Para  todas  as  questões  suscitadas  na  execução  dos  serviços,  não  resolvidas 
administrativamente e que não puderam ser compostos pela conciliação, o foro será o da 
Comarca  de  São  José  dos  Campos,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja.

27.15. O Município de São José dos Campos mantém um serviço sigiloso de denúncias 
de  corrupção  e  atos  considerados  arbitrários  ou  ímprobos  por  parte  de  qualquer 
autoridade  e  servidor  municipal,  pelo  telefone  (12)  3947-8246  ou  e-mail: 
ouvidoria@sjc.sp.gov.br.

27.16.  Para  conhecimento  público,  expede-se  o  presente  Edital,  que  é  publicado 
conforme item 26 e afixado no endereço eletrônico: https://www.sjc.sp.gov.br.

São José dos Campos, 20 de fevereiro de 2026.

José Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente instrumento, formalizado com base nos levantamentos efetivados no Estudo 
Técnico Preliminar, utilizou como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para 
as presentes inserções e a materialização do planejamento.
Somado  às  presentes  exigências,  deverão  ser  observados  pelos  interessados  em 
formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital, quando couber.

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a demanda da COORDENADORIA 
DA  MERENDA  ESCOLAR,  vinculada  ao  DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO,  conforme 
condições e exigências estabelecidas no item 1.2.

1.2. Definição/Detalhamento  do  objeto,  conforme  especificações  técnicas,  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas:

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Item Código Descrição Un Qtde
Valor 

Unitário de 
Referência

Valor Total 
de 

Referência
1 9424 LEITE EM PÓ INTEGRAL ISENTO DE 

LACTOSE (LEITE EM PÓ INTEGRAL 
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE).

Definição:  Leite em pó integral isento 
de lactose é  um alimento  para  dietas 
com  restrição  de  lactose  que  contêm 
quantidade de lactose igual ou menor a 
100  (cem)  miligramas  por  100  (cem) 
mililitros  do  leite  pronto  para  o 
consumo, de acordo com as instruções 
de preparo do fabricante.

Ingredientes  obrigatórios: leite 
integral e enzima lactase.

Ingrediente opcional: emulsificante ou 
estabilizante  lecitina  de  soja  (máx. 
5g/kg).

Características  Físico-Químicas: 
Lipídios maior ou igual (%m/m) a 26%, 
Teor  de  proteínas  do  leite  no  extrato 
seco desengordurado (%m/m) mínimo: 
34%,  Umidade  (%m/m)  máxima:  5%; 
Índice  de Insolubilidade (mL)  máximo: 
1,0;  Acidez  titulável:  (ml  NaOH 
0,1N/10g  de  sólidos  não  gordurosos): 
Máximo  18,0;  Partículas  queimadas: 
máximo  Disco  B,  conforme  Instrução 
Normativa  nº  53/2018  –  MAPA; 
Proteína Total mínimo: 25%, conforme 

KG 1500 R$49,75 R$74.625,00
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a  Instrução  Normativa  nº  11/1999  – 
MAPA,  Soro  de  Leite  (pesquisa  por 
HPLC):  índice  de  CMP  máximo: 
30mg/litro,  conforme  Instrução 
Normativa nº 69/2006 - MAPA, Lactose: 
igual  ou  menor  a  100mg/100ml  do 
produto  pronto  para  consumo, 
conforme Resolução RDC nº 135/2017 
–  ANVISA,  Teste  qualitativo  para 
Amido: ausência, Sacarose: ausência.

Características  sensoriais 
(organolépticas):  Aspecto: pó 
uniforme  sem  grumos.  Não  conterá 
substâncias  estranhas  macro  e 
microscopicamente  visíveis;  Cor: 
branco  amarelado;  Sabor e  odor: 
agradável,  sem ranço,  semelhante  ao 
leite fluído.

Validade mínima: 9 meses, a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 60 dias da 
data de fabricação.

Embalagem primária:  Impermeável  à 
luz,  ao ar e microorganismos e isento 
de qualquer agente conservante, Filme 
de  poliéster  metalizado,  selado 
automaticamente  ou  lata.  Peso 
Líquido: 200g  a  400g  do  produto. 
Devem  constar  no  mínimo  as 
seguintes informações: Denominação 
de venda do produto, Marca comercial 
do  produto,  Lista  de  ingredientes, 
Conteúdo  líquido,  Identificação  da 
origem:  (nome  (razão  social)  do 
fabricante  ou  produtor  ou  fracionador 
ou  titular  (proprietário)  da  marca, 
endereço  completo,  país  de  origem e 
município),  CNPJ,  Carimbo  Oficial  da 
Inspeção  (SIF  ou  SISBI  ou  SISP), 
Número de registro do produto/rótulo no 
SIF ou SIE/SIM aderido ao SISBI ou no 
SISP, Prazo de validade, Identificação 
do  lote  de  forma  visível,  legível  e 
indelével  (código  chave  precedido  da 
letra  “L”  ou  data  de  fabricação, 
embalagem ou de prazo de validade), 
Informação Nutricional, a qual deve ser 
declarada  por  100  (cem)  gramas  do 
alimento  tal  como  exposto  à  venda, 
bem como por  100 (cem) mililitros do 
alimento  pronto  para  consumo,  de 
acordo com as instruções do fabricante, 
incluindo  os  Teores  de  lactose  e 
galactose, Instruções para conservação 
e  a  declaração:  “isento  de  lactose”, 
“zero  lactose”,  0%  lactose”,  “sem 
lactose”  ou  “não  contém  lactose”. 
Todas  as  informações  contidas  na 
embalagem devem estar  dispostas de 

40



forma clara  e  estar  de  acordo com a 
Instrução  Normativa  n°  22/2005  – 
MAPA, Portaria nº  240/2021 – MAPA, 
Resolução RDC 429/2020 - ANVISA e 
Instrução  Normativa  75/2020  – 
ANVISA,  Resolução  CISA/MA/MS 
nº10/1984,  Lei  10.674/2003  e  RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
715/2022  –  ANVISA  e  a  Resolução 
RDC  nº  729/2022  –  ANVISA.  Deve 
constar  também  no  rótulo  os  dizeres 
obrigatórios  estipulados  na  Norma 
Brasileira  de  Comercialização  de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de 
Primeira  Infância,  Bicos,  Chupetas  e 
Mamadeiras  (NBCAL):  “AVISO 
IMPORTANTE:  Este  produto  não 
deve  ser  usado  para  alimentar 
crianças menores de 1 (um) ano de 
idade, exceto por indicação expressa 
de  médico  ou  nutricionista.  O 
aleitamento materno evita infecções 
e alergias e é recomendado até os 2 
(dois)  anos  de  idade  ou  mais”, 
conforme Decreto nº 9.579/2018. Deve 
constar também no rótulo a orientação: 
"Consumir  preferencialmente  sob 
orientação  de  nutricionista  ou 
médico".

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

2 10270 SAL REFINADO - Pacote com 1Kg.

Cloreto  de  sódio  cristalizado,  extraído 
de fontes naturais, com teor mínimo de 
98,92%  de  cloreto  de  sódio  sobre  a 
substância  seca,  adicionado  de 
antiumectante e iodo de acordo com os 
limites fixados na legislação pertinente.

Característica  físico-química: 
Umidade  p/p  (máx.):  0,200%;  Cloreto 
de  sódio  sobre  a  substância  seca 
(mínimo):  98,92%;  Iodo:  teor  igual  ou 
superior a 15mg até o limite máximo de 
45mg  de  iodo  por  quilograma  de 
produto,  conforme  RDC  604/2022  – 
ANVISA.

Características  organolépticas: 
Aspecto:  cristais  de  granulação, 
uniforme,  de acordo com o tipo;  Cor: 
branca; Cheiro: inodoro; Sabor: salino.

Validade mínima: 01 (um) ano, a partir 
da  data  de  fabricação.  A  data  de 
entrega não poderá ser  superior  a 60 
dias da data de fabricação.

KG 7000 R$1,40  R$9.800,00
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Embalagem  primária:  saco  de 
polietileno,  atóxico,  lacrado  por 
termosoldagem  e  resistente.  Peso 
líquido: 1kg. Devem  constar  no 
mínimo  as  seguintes  informações: 
Denominação  de  venda  do  produto, 
Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, 
Identificação da origem:  (nome (razão 
social)  do  fabricante  ou  produtor  ou 
fracionador  ou  titular  (proprietário)  da 
marca,  endereço,  país  de  origem  e 
município),  Prazo  de  validade, 
Identificação  do  lote  de  forma  visível, 
legível  e  indelével  (código  chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade), Instruções para conservação 
e a frase "Este produto é enriquecido 
com  15  mg  a  45  mg  de  iodo  por 
quilograma", que deve estar próximo à 
tabela de Informação Nutricional. Todas 
as informações contidas na embalagem 
devem estar dispostas de forma clara e 
estar de acordo com a Resolução RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução CISA/MA/MS nº10/1984, Lei 
10.674/2003  e  a  Resolução  RDC 
604/2022 – ANVISA

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

3 10309 ÓLEO  DE  SOJA  –  Tipo  1  - 
Embalagem com 900ml. 

Definição: Óleo  vegetal  de  soja, 
refinado  obtido  dos  grãos  da  espécie 
Glycine  max  (L)  Merril,  tendo  sofrido 
processos tecnológicos adequados.

Ingredientes:  Óleo  de  soja  e 
antioxidante. Poderá conter acidulante.

Característica  de  Qualidade:  Índice 
de  Acidez  (mg-KOH/g):  ≤  0,20;  Ponto 
de  Fumaça  (ºC):  ≥210;  Índice  de 
Peróxidos  (mEq/kg):  ≤  2,5;  Impurezas 
insolúveis  em éter  de  petróleo  (%):  ≤ 
0,05; Umidade e material volátil (%): ≤ 
0,1; Sabões (mg/kg): ≤ 10,0; Aspecto a 
25ºC:  Límpido e isento de impurezas, 
Odor e sabor: característico do produto; 
Cor:  característica  do  produto, 
conforme  a  Instrução  Normativa  nº 
49/2006 – MAPA,  Gordura trans:  0,0g 
(zero)  em 13ml  do  produto,  conforme 
Art.  18,  §7º  da  Resolução  CD/FNDE 

UN 11500 R$7,50 R$86.250,00
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6/2020.

Validade mínima: de 6 meses a partir 
da  data  de  fabricação.  A  data  de 
entrega não poderá ser  superior  a 45 
dias da data de fabricação.

Embalagem  primária:  lata  ou 
recipiente  plástico  (Garrafa  PET), 
resistente  e  atóxica.  Peso  Líquido: 
900ml do produto.  Devem constar no 
mínimo  as  seguintes  informações: 
Tipo  1;  Denominação  de  venda  do 
produto:  “Óleo  de  soja”,  Lista  de 
ingredientes,  Conteúdo  líquido, 
Identificação da origem:  (nome (razão 
social)  do  fabricante  ou  produtor  ou 
fracionador  ou  titular  (proprietário)  da 
marca,  endereço,  país  de  origem  e 
município),  Data de envaze,  Prazo de 
validade, Identificação do lote de forma 
visível, legível e indelével (código chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade  e  Informação  Nutricional. 
Todas  as  informações  contidas  na 
embalagem devem estar  dispostas de 
forma clara  e  estar  de  acordo com a 
Resolução RDC 727/2022 – ANVISA e 
Resolução RDC 429/2020 - ANVISA e 
Instrução  Normativa  75/2020  – 
ANVISA,  Instrução  Normativa  nº 
49/2006  –  MAPA,  Resolução 
CISA/MA/MS  nº10/1984  e  Lei 
10.674/2003. Deve constar também no 
rótulo  a  recomendação:  “Manter  em 
local seco e longe de fonte de calor” 
ou  expressão  equivalente  sobre  a 
conservação  do  produto.  Para  os 
produtos  acondicionados  em 
embalagens transparentes, acrescentar 
“ao  abrigo  da  luz”,  conforme 
Resolução RDC 481/2021 – ANVISA.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

4 10460 CACAU EM PÓ.

Ingredientes:  cacau em pó ou cacau 
em pó alcalino. Sem adição de açúcar e 
outros tipos de ingredientes. Isento de 
qualquer tipo de aditivo.

Características  Físico-químicas: 
Gorduras Totais: Mínimo 10g em 100g 
do produto; Gordura trans:  0,0g (zero) 
em 20g do produto, conforme Art.  18, 
§7º  da  Resolução  CD/FNDE  6/2020; 
pH: Mínimo: 7,0; Sacarose: ausência.

KG 3000 R$26,81 R$80.430,00
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Características  organolépticas: 
Aspecto: pó homogêneo; Cor: marrom 
escuro  com  tons  avermelhados; 
Cheiro: característico;  Sabor: suave, 
próprio.

Características  histológica: Amido: 
ausência; Féculas estranhas: ausência.

Validade mínima: 12 meses a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 30 dias da 
data de fabricação.

Embalagem  primária: sacos  de 
polietileno  ou  aluminizado  ou 
metalizado,  atóxico,  lacrado  por 
termossoldagem  e  resistente.  Peso 
líquido: 500g a 1kg do produto. Devem 
constar  no  mínimo  as  seguintes 
informações: Denominação de venda 
do  produto,  Lista  de  ingredientes, 
Conteúdo  líquido,  Identificação  da 
origem:  (nome  (razão  social)  do 
fabricante  ou  produtor  ou  fracionador 
ou  titular  (proprietário)  da  marca, 
endereço, país de origem e município), 
Prazo de validade, Identificação do lote 
de  forma  visível,  legível  e  indelével 
(código chave precedido da letra “L” ou 
data de fabricação, embalagem ou de 
prazo  de  validade,  Informação 
Nutricional  e  Instruções  para 
conservação.  Todas  as  informações 
contidas  na  embalagem  devem  estar 
dispostas  de  forma  clara  e  estar  de 
acordo  com  a  Resolução  RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução  CISA/MA/MS  nº10/1984  e 
Lei 10.674/2003.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

5 10645 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 
- GRUPO: SECA, CLASSE: FINA OU 
MÉDIA, TIPO 1 - Pacote de 500g ou 
1kg.

Definição: Produto  obtido  das  raízes 
de  mandioca,  do  gênero  Manihot, 
sadias,  devidamente  limpas, 
descascadas,  trituradas,  raladas, 
moídas,  prensadas,  desmembradas, 
peneiradas,  secas  à  temperatura 
adequada.

Características  físico-químicas: 
Umidade máxima: 13% e Acidez: baixa.

KG 800 R$4,82 R$3.856,00
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Validade mínima: 6 meses a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 30 dias da 
data de fabricação.

Embalagem  primária: sacos  de 
polietileno  atóxico,  transparente, 
resistente, lacrado por termosoldagem. 
Peso  Líquido: 500g  ou  1kg.  Devem 
constar  no  mínimo  as  seguintes 
informações: Grupo,  Classe,  Tipo  1, 
Acidez,  Denominação  de  venda  do 
produto, Conteúdo líquido, Identificação 
da  origem:  (nome  (razão  social)  do 
fabricante  ou  produtor  ou  fracionador 
ou empacotador ou titular (proprietário) 
da marca, endereço, país de origem e 
município),  Prazo  de  validade, 
Identificação  do  lote  de  forma  visível, 
legível  e  indelével  (código  chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade),  Data  de  acondicionamento, 
Informação  Nutricional  e  Instruções 
para  conservação.  Todas  as 
informações  contidas  na  embalagem 
devem estar dispostas de forma clara e 
estar de acordo com a Resolução RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Instrução  Normativa  n°  52/2011  – 
MAPA, Instrução Normativa nº 58/2020 
–  MAPA,  Resolução  CISA/MA/MS  nº 
10/1984 e Lei 10.6742003. 

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

6 10663 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA.

Definição: Alimento obtido a partir  de 
partes  proteicas  da  soja,  devendo  se 
apresentar  em  grânulos  de  tamanho 
médio  com  dimensões  necessárias 
para  ficarem  retidos  na  peneira  9 
Tyler/Mesh  ou  10 ASTM/ABNT  na 
quantidade mínima de 85% em peso. 
Deverá  conter  corante  natural  de 
caramelo.

Características  Físico-Químicas: 
Proteína  (N  x  6,25)  em  base  seca: 
mínimo  de  50,0%  (g/100g);  Teste 
qualitativo para amido: ausência.

Características  Organolépticas: 
Aspecto: grânulos;  Sabor: próprio; 
Odor: próprio; Cor: própria.

Característica Microscópica: Análise 

KG 750 R$14,78 R$11.085,00
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Granulométrica através da Pesquisa 
de  Retenção  de  Partículas  em 
peneiras  segundo  padrão  de 
abertura  da  malha  ASTM/ABNT  ou 
Tyler  (Mesh)  (p/p): ASTM/ABNT (10) 
ou Tyler/ Mesh (9): retenção mínima de 
85%.

Validade mínima: 12 meses a partir da 
data da fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 60 dias da 
data de fabricação.

Embalagem  primária:  Material 
laminado  PET  (poliéster) 
metalizado/PEBD  ou  Saco  de 
polietileno leitoso ou Saco aluminizado, 
aprovados para contato com alimentos, 
resistente,  atóxico  e  termossoldado. 
Peso líquido: 500g ou 1kg do produto. 
Devem  constar  no  mínimo  as 
seguintes informações: Denominação 
de  venda  do  produto,  Lista  de 
ingredientes,  Conteúdo  líquido, 
Identificação da origem:  (nome (razão 
social)  do  fabricante  ou  produtor  ou 
fracionador  ou  titular  (proprietário)  da 
marca,  endereço,  país  de  origem  e 
município),  Prazo  de  validade, 
Identificação  do  lote  de  forma  visível, 
legível  e  indelével  (código  chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade),  Informação  Nutricional  e 
Instruções para conservação. Todas as 
informações  contidas  na  embalagem 
devem estar dispostas de forma clara e 
estar de acordo com a Resolução RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução CISA/MA/MS nº10/1984, Lei 
10.674/2003.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

7 10910 MILHO  VERDE  EM  CONSERVA, 
EMBALAGEM  COM  PESO  LÍQUIDO 
DRENADO: 170g a 200g

SEM  ADIÇÃO  DE  SAL,  AÇÚCAR  E 
CONSERVANTES.

Definição: É o produto preparado com 
as  partes  comestíveis  do  milho, 
submetido  a  processo  tecnológico 
seguro  antes  ou  depois  de  fechado 
hermeticamente  nos  recipientes 
utilizados a fim de evitar sua alteração.

KG 1100 R$15,24 R$16.764,00

46



Ingredientes: milho em grãos limpos e 
água. Sem  adição  de  sal,  açúcar  e 
outros tipos de ingredientes. Isento de 
conservantes e outros tipos de aditivos.

Características  Físico-Químicas: 
Cor:  amarelo; Sabor e odor:  próprios 
dos ingredientes e isento de sabores e 
odores estranhos; Textura:  apropriada 
para  cada  tipo  de  produto; 
Uniformidade:  razoável  uniformidade 
de  tamanho  e  formato; Defeitos: 
ausência  de  defeitos  como  cascas, 
sementes,  unidades  manchadas  ou 
descoloridas,  resíduos  de  vegetais  e 
outros,  respeitada  as  tolerâncias 
fixadas para cada tipo de produto.

Validade mínima: 12 meses a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 60 dias da 
data  de  fabricação.  Se  o  produto 
apresentar data de validade mínima: 
de 24 meses, então a data de entrega 
não poderá ser superior a 120 dias da 
data de fabricação.

Embalagem primária:  Latas ou Stand 
up pouch (sache) ou Caixa Tetra Brik 
(Tetra  Pak)  atóxico.  Peso  líquido 
drenado: 170g  a  200g. Devem 
constar  no  mínimo  as  seguintes 
informações: Denominação de venda 
do  produto,  Lista  de  ingredientes, 
Conteúdo  líquido,  Identificação  da 
origem  (nome  (razão  social)  do 
fabricante  ou  produtor  ou  fracionador 
ou  titular  (proprietário)  da  marca, 
endereço, país de origem e município), 
Prazo de validade, Identificação do lote 
de  forma  visível,  legível  e  indelével 
(código chave precedido da letra “L” ou 
data de fabricação, embalagem ou de 
prazo  de  validade,  Informação 
Nutricional  e  Instrução  para 
conservação.  Todas  as  informações 
contidas  na  embalagem  devem  estar 
dispostas  de  forma  clara  e  estar  de 
acordo  com  a  Resolução  RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução CISA/MA/MS nº  10/1984 e 
Lei 10.674/2003.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

8 48664 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ

Definição: É  o  produto  formado  de 

KG 140 R$26,62 R$3.726,80
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substância  ou  mistura  de  substâncias 
químicas que,  pela influência do calor 
e/ou umidade,  produz desprendimento 
gasoso  capaz  de  expandir  massas 
elaboradas  com  farinhas,  amidos  ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a 
porosidade.  É  empregado  no  preparo 
de  pães  especiais,  broas,  biscoitos, 
bolachas  e  produtos  afins  de 
confeitaria.

Características  organoléticas: 
Aspecto: próprio, Cor: própria, Cheiro: 
próprio e Sabor: próprio

Validade mínima: 6 meses  a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 30 dias da 
data de fabricação.

Embalagem  primária:  Pote  em 
polipropileno  ou  polietileno  de  alta 
densidade,  atóxico,  inodoro,  opaco, 
com  tampa  e  corpo  em  material 
plástico,  resistente  ao  transporte  e 
armazenamento.  As  embalagens 
deverão  propiciar  a  perfeita 
hermeticidade e vedação (antes e após 
a  abertura)  por  meio  de  selo  de 
alumínio  ou  plástico  termosselado  ou 
lacre  de  segurança  e  tampa  plástica. 
Peso líquido: 50g. Devem constar no 
mínimo  as  seguintes  informações: 
Denominação  de  venda  do  produto: 
“Fermento  Químico”,  Lista  de 
ingredientes,  Conteúdo  líquido, 
Identificação da origem:  (nome (razão 
social)  do  fabricante  ou  produtor  ou 
fracionador  ou  titular  (proprietário)  da 
marca,  endereço,  país  de  origem  e 
município),  Prazo  de  validade, 
Identificação  do  lote  de  forma  visível, 
legível  e  indelével  (código  chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade)  e  Informação  Nutricional. 
Deve  constar  também  no  rótulo  a 
recomendação:  "Conserve  ao  abrigo 
da  umidade"  ou  "Conserve  em 
ambiente  seco",  ou  expressões 
equivalentes. Todas  as  informações 
contidas  na  embalagem  devem  estar 
dispostas  de  forma  clara  e  estar  de 
acordo  com  a  Resolução  RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução  CISA/MA/MS  nº10/1984  e 
Lei 10.674/2003.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
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e qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

9 71232 TRIGO  PARA  KIBE  –  Pacote  com 
500g.

Definição: Produto  elaborado  a  partir 
de grãos processados de trigo (Triticum 
aestivum  L.  e/ou  outras  espécies  de 
Gênero Triticum). Aspecto, cor, cheiro e 
sabor  próprios;  Não  deverá  conter 
outros  ingredientes.  Não  deverá 
apresentar  sujidades,  materiais 
terrosos,  parasitas,  larvas  e  matérias 
estranhas.  Livre  de  mofo  e 
fermentação.

Característica  fisico-quimica: 
Umidade máxima: 14%.

Validade mínima: 6 meses a partir da 
data de fabricação. A data de entrega 
não poderá ser superior  a 30 dias da 
data de fabricação.

Embalagem  primária: saco  de 
polietileno  atóxico,  transparente, 
lacrado por termosoldagem e resistente 
ao transporte e armazenamento. Peso 
líquido:  500  g.  Devem  constar  no 
mínimo  as  seguintes  informações: 
Denominação  de  venda  do  produto, 
Conteúdo  líquido,  Identificação  da 
origem:  (nome  (razão  social)  do 
fabricante  ou  produtor  ou  fracionador 
ou empacotador ou titular (proprietário) 
da marca, endereço, país de origem e 
município),  Prazo  de  validade, 
Identificação  do  lote  de  forma  visível, 
legível  e  indelével  (código  chave 
precedido  da  letra  “L”  ou  data  de 
fabricação, embalagem ou de prazo de 
validade),  Informação  Nutricional  e 
Instruções para conservação. Todas as 
informações  contidas  na  embalagem 
devem estar dispostas de forma clara e 
estar de acordo com a Resolução RDC 
727/2022  –  ANVISA,  Resolução  RDC 
429/2020  -  ANVISA  e  Instrução 
Normativa  75/2020  –  ANVISA, 
Resolução CISA/MA/MS nº  10/1984 e 
Lei  10.674/2003  e  a  Resolução  RDC 
711/2022 – ANVISA.

Embalagem  secundária: Embalagem 
de mercado que preserve a integridade 
e  qualidade  do  produto,  resistente  ao 
impacto,  ao  empilhamento  e  às 
condições de estocagem.

PCT 2000 R$3,73 R$7.460,00
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1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do 
inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na SD originária,  
e atende as disposições do Decreto nº 19268/2023.

1.3. Utilização do catálogo de padronização:

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até 
a  presente  data,  sendo  utilizada  a  especificação  técnica  contida  no  sistema  interno 
enquanto o catálogo de padronização está sendo construído gradativamente.

2. DA JUSTIFICATIVA / NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme materializado no relatório da SD e do ETP, a contratação visa atender 
aproximadamente 12.165 alunos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
em todas as unidades escolares com alimentação na educação infantil  atendidas pelo 
município: Centros Comunitários de Convivência Infantil e Centros de Educação Infantil 
(CECOI’S e CEDIN’S).
Os  Gêneros  Alimentícios  são  importantes  para  a  composição  das  preparações  dos 
cardápios  da  alimentação  escolar,  servidos  nas  unidades  escolares  e  creches 
conveniadas, de forma a suprir  as necessidades nutricionais dos alunos matriculados, 
levando em consideração todas as premissas do PNAE (lei nº 11.947/2009 e Resolução 
FNDE/CD  nº  06/2020  e  suas  alterações),  principalmente  no  que  diz  a  respeito  aos 
aspectos  de  alimentação  e  nutrição  e  de  segurança  alimentar  e  nutricional.
Está  sendo  considerado  para  o  quantitativo  nesta  solicitação  o  número  de  alunos 
matriculados e apurados no sistema Sistae 12/2025, o per capita adequado à faixa etária 
da população atendida, e a frequência de cada gênero alimentício no cardápio.

3.  DA  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  E  REQUISITOS  DA 
CONTRATAÇÃO

Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos 
abaixo:

3.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

3.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, os interessados classificados 
provisoriamente em primeiro lugar (licitantes arrematantes) deverão apresentar a amostra 
da embalagem primária original do objeto a ser ofertado, que deverá estar de acordo com 
o especificado no Edital.

3.1.2. As amostras devem ser entregues na Coordenadoria de Merenda Escolar - 
Rua Felício Savastano, 401, Bairro: Vila Industrial, CEP: 12220-270, no prazo limite de 3 
(três) dias úteis, sendo que a licitante assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega.

3.1.3. Cada amostra deverá estar disposta em embalagem devidamente lacrada e 
identificada, com o número do lote e item, número do pregão, nome da empresa licitante, 
marca do objeto  ofertado,  conforme apresentado na proposta  de preços eletrônica,  e 
conter a descrição “amostra”.
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3.1.4. Se a  amostra  for  enviada pelo correio  ao endereço indicado no subitem 
3.1.2,  deverá  ser  postada via  SEDEX,  AR ou Carta  Registrada,  com confirmação de 
entrega da encomenda,  observando o prazo estipulado no subitem 3.1.2,  sendo que, 
neste caso,  considerar–se–á a data da postagem para verificação do atendimento do 
prazo previsto. 

3.1.5. Será facultada a prorrogação do prazo estabelecido por  igual  período,  a 
critério da Administração, a partir da solicitação fundamentada do interessado, antes do 
término do prazo inicial. 

3.1.6. As  amostras  serão  remetidas  à  Secretaria  requisitante,  aos  cuidados  da 
Coordenaria  de  Merenda  Escolar,  para  avaliação  dos  seguintes  aspectos  e  padrões 
mínimos de aceitabilidade, conforme descrito abaixo: 

3.1.6.1. Após  o  recebimento  da  amostra  do  licitante  arrematante  será 
verificada a rotulagem (rotulagem de alimentos embalados: RDC 727/2022 – ANVISA, as 
Instruções para conservação: Resolução CISA/MA/MS nº 10/1984, a Lei Nº 10.674/2003 e 
a RDC 26/2015 – ANVISA), a rotulagem nutricional: Resolução RDC 429/2020 - ANVISA 
e Instrução Normativa 75/2020 – ANVISA, RDC 54/2012 – ANVISA e Portaria 31/1998 – 
ANVISA  e  os  ingredientes.  A  amostra  deverá  atender  ainda  as  demais  normas  e 
legislações sanitárias vigentes, conforme menciona o item 3.7.

3.1.7. Serão  divulgados,  com  no  mínimo  1  (um)  dia  útil  de  antecedência  da 
respectiva avaliação, o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

3.1.8. Para a avaliação da amostra, a Secretaria requisitante poderá, a seu critério, 
devidamente justificado, solicitar análise técnica.

3.1.9. Após a avaliação da amostra, a Secretaria requisitante, no prazo de até 2 
(dois) dias úteis, emitirá parecer aprovando ou desaprovando a amostra, de forma técnica 
e  fundamentada,  motivando  de  forma  objetiva,  conforme  os  parâmetros  previamente 
estabelecidos para a sua aceitabilidade. 

3.1.10. O resultado da avaliação da amostra será divulgado por meio do site do 
Município. 

3.1.11. Se não houver a entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa  prévia  e  aceita,  ou  no  caso  de  reprovação  da  amostra,  ocorrerá  a 
desclassificação da proposta.

3.1.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado e a 
respectiva amostra na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

3.1.13.  Os exemplares  das  amostras  colocados  à  disposição  da  Administração 
poderão ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento.
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3.1.14. O licitante arrematante deverá colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso.

3.1.15. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 
poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, e se não forem 
recolhidas  no  prazo,  poderão  ser  descartadas  pela  Administração,  sem  direito  a 
ressarcimento.

3.2. Após  a  finalização  da  Análise  Técnica  da  amostra,  a  empresa  licitante 
arrematante deverá apresentar,  em até 10 (dez)  dias úteis,  na Coordenadoria da 
Merenda  Escolar  –  A/C  Nutricionista,  para  análise,  original  ou  cópia  autenticada, 
mediante  Protocolo  de  entrega  em  2  (duas)  vias  relacionando  a  Documentação 
Técnica, o qual será assinado pelo representante da empresa e por um funcionário da 
Coordenadoria  de  Merenda  Escolar,  ou,  em  caso  de  documentos  com  código  de 
autenticidade  eletrônica,  poderão  ser  entregues  virtualmente  através  do  e-mail: 
licitacoescme@sjc.sp.gov.br, a relação de documentos abaixo:

3.2.1. Certificado  ou  declaração  ou  Licença  Sanitária  ou  Alvará  Sanitário, 
emitido pelo órgão competente,  que comprove,  quando aplicável,  que a  licitante e  o 
estabelecimento  fabricante  foram  vistoriados  pelo  Serviço  de  Vigilância  Sanitária 
Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do 
Setor de Agricultura no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que estão aptos 
para o seu funcionamento regular (Para todos os lotes).

3.2.2. Certificado  de  Registro  do  Estabelecimento  (produtor  ou  fabricante)  e  o 
Registro  do Produto (Documento de Regularidade do Produto  no Órgão Competente) 
junto ao Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA), (Para o lote: Leite 
isento de lactose).

3.2.3. Certificado de Classificação da amostra aprovada na Análise Técnica – 
Rotulagem, emitido  por  Laboratório  e/ou  Órgão  (Entidade)  de  Classificação 
Credenciado  pelo  Ministério  da  Agricultura,  conforme  estabelece  a  Portaria 
SDA/MAPA  nº  1.287,  de  21/05/2025,  Instrução  Normativa  MAPA  nº  52/2011  e  sua 
atualização pela IN nº 58/2020 e suas respectivas alterações e as demais legislações 
vigentes,  para os lotes: Óleo de soja e Farinha de mandioca torrada.  O  prazo de 
validade do Certificado de Classificação não poderá ser superior a 12 (doze) meses da 
data de expedição,  exceto nos casos em que o interregno indicado no documento seja 
outro, o qual deverá prevalecer.

3.3. O prazo para a entrega dos Documentos Técnicos poderá ser prorrogado por uma 
única  vez,  por  igual  período,  desde  que  solicitado  por  escrito  e  que  ocorra  motivo 
justificado e aceito pela Equipe Técnica da Coordenadoria de Merenda Escolar.

3.4. A AMOSTRA da embalagem original  classificada na licitação e na Análise 
Técnica – Rotulagem será confrontada com os documentos:  Laudo Bromatológico 
conclusivo (quando aplicável), Licença Sanitária ou Alvará Sanitário do estabelecimento 
fabricante e Certificado de Classificação (quando aplicável) apresentados pela licitante 
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arrematante para que seja verificada a rotulagem (a rotulagem de alimentos embalados: 
RDC 727/2022 – ANVISA, as Instruções para conservação: Resolução CISA/MA/MS nº 
10/1984 e a Lei Nº 10.674/2003),  a rotulagem nutricional:  RDC 429/2020 - ANVISA e 
Instrução  Normativa  75/2020  –  ANVISA,  RDC 54/2012  –  ANVISA e  Resolução  RDC 
714/2022  –  ANVISA,  os  ingredientes  e  as  demais  normas  e  legislações  sanitárias 
vigentes, conforme menciona a Especificação detalhada do objeto.

3.5. DO CONSÓRCIO: Não será permitida a participação de empresas em regime de 
consórcio.

3.6. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.7. DEMAIS REQUISITOS:

3.7.1. Os produtos deverão estar de acordo com a NTA 49 do Decreto Estadual nº 
12.486 de 20/10/1978 –Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo – Código Sanitário, 
com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.2. Os produtos deverão atender na íntegra a Lei 8.078, de 11/09/1990 - Código 
de  Defesa  do  Consumidor  com  suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e 
legislações sanitárias vigentes.

3.7.3. Os  produtos  deverão  estar  de  acordo  com  a  Resolução  RDC  263,  de 
22/09/2005 – ANVISA – Regulamento Técnico para produtos de cereais, amidos, farinhas 
e farelos, com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias 
vigentes.

3.7.4. O produto deverá deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 429, 
de 08/10/2020 - ANVISA - Regulamento Técnico sobre rotulagem nutricional de alimentos 
embalados,  suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e  legislações  sanitárias 
vigentes.

3.7.5. O produto deverá estar  de acordo com a Instrução Normativa Nº 75,  de 
08/10/2020 - ANVISA - Regulamento Técnico que estabelece os requisitos técnicos para 
declaração  da  rotulagem  nutricional  nos  alimentos  embalados,  suas  respectivas 
alterações e as demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.6. O  produto  deverá  estar  de  acordo  com  a  Resolução  RDC  Nº  727,  de 
01/07/2022 – ANVISA Regulamento Técnico para rotulagem de alimentos embalados, 
com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.7. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução CISA/MA/MS nº 10, 
de 31/07/1984 – Instruções para conservação nas fases de transporte, comercialização e 
consumo dos alimentos perecíveis, industrializados ou beneficiados, acondicionados em 
embalagens,  com  suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e  legislações 
sanitárias vigentes.

3.7.8. Os produtos deverão estar de acordo com a Portaria nº 540 - SVS/MS, de 
27/12/1997  -  ANVISA  -  Regulamento  Técnico:  Aditivos  Alimentares  -  definições, 
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classificação  e  emprego,  com  suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e 
legislações sanitárias vigentes.

3.7.9. Os produtos deverão estar em conformidade com a Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC nº 778, de 01/03/2023, e com a Instrução Normativa - IN nº 211, de 
01/03/2023, da ANVISA, que estabelecem as funções tecnológicas, os limites máximos e 
os aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia autorizados para uso em alimentos,  
com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.10. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 714, 
de 01/07/2022 – ANVISA - Regulamento que dispõe sobre os requisitos sanitários para 
enriquecimento e restauração de alimentos, com suas respectivas alterações e as demais 
normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.11. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 623, 
de 09/03/2022 – ANVISA – Dispõe sobre os limites de tolerância para matérias estranhas 
em alimentos, os princípios gerais para o seu estabelecimento e os métodos de análise 
para fins de avaliação de conformidade, com suas respectivas alterações e as demais 
normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.12. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 724, 
de  01/07/2022  –  ANVISA  –  Regulamento  Técnico  sobre  Padrões  microbiológicos  de 
alimentos  e  sua  aplicação,  com  suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e 
legislações sanitárias vigentes.

3.7.13. Os produtos deverão estar de acordo com a Instrução Normativa nº 
161, de 01/07/2022 – ANVISA – Estabelece os padrões microbiológicos dos alimentos, 
com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.14. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução CD/FNDE nº 
06,  de  08/05/2020  –  Ministério  da  Educação,  com suas  respectivas  alterações  e  as 
demais normas e legislações sanitárias vigentes.

3.7.15. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução Nº 632, de 
24/03/2022 – ANVISA – Dispõe sobre a restrição de uso de gorduras trans industriais em 
alimentos, com suas respectivas alterações e as demais normas e legislações sanitárias 
vigentes.

3.7.16. No item Óleo de soja, este deverá atender rigorosamente aos padrões 
de identidade, qualidade e classificação estabelecidos pela Portaria SDA/MAPA nº 1.287, 
de 21/05/2025, do Ministério da Agricultura e Pecuária. Adicionalmente, o produto deve 
cumprir  os  requisitos  sanitários  e  os  limites  máximos  de  contaminantes  —  incluindo 
metais pesados e micotoxinas — estabelecidos pela Resolução de Diretoria Colegiada - 
RDC nº 487, de 26/03/2021, e pela Instrução Normativa - IN nº 160, de 01/07/2022, da 
ANVISA/MS, bem como suas respectivas alterações e as demais normas e legislações 
sanitárias vigentes.

3.7.17. No  item  Farinha  de  Mandioca  Torrada,  este  deverá  atender 
rigorosamente aos padrões de identidade, qualidade e classificação estabelecidos pela 
Portaria aos requisitos de identidade e qualidade estabelecidos pela Instrução Normativa 
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MAPA  nº  52/2011  e  sua  atualização  pela  IN  nº  58/2020,  devendo  ser  classificado 
conforme  seu  grupo  e  classe.  Na  esfera  sanitária,  deverá  observar  os  padrões 
microbiológicos da RDC nº 724/2022 e os limites de contaminantes da RDC nº 487/2021, 
considerando todas as suas alterações e legislações vigentes.

3.7.18. No item Leite isento de Lactose, este deverá atender aos padrões de 
identidade  e  qualidade  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  9.013/2017  (RIISPOA)  e  pelas 
Instruções  Normativas  MAPA  nº  76  e  77/2018.  A  rotulagem  deverá  cumprir 
obrigatoriamente  a  RDC nº  727/2022 (ANVISA)  quanto  à  declaração de  ausência  de 
lactose, observando ainda os padrões microbiológicos da RDC nº 724/2022 e os limites 
de contaminantes da RDC nº 487/2021, com suas respectivas alterações e legislações 
vigentes.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação terá vigência de 12 meses, contados a partir da assinatura da 
Ata  de  Registro  de  Preços,  podendo  ser  prorrogada,  nos  termos  do  art.  84°  da  Lei 
14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de entrega

5.1.1. Em se  tratando  de  bens,  cada entrega  deverá  ser  efetuada mediante  o 
instrumento  de  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  contratante,  através  da 
Autorização de Fornecimento, na forma e prazo especificado no item 5.1.2 deste Termo 
de Referência.

5.1.2. A entrega será parcelada, nos seguintes prazos e condições:
Em  até  10  (dez)  dias  após  o  recebimento  de  cada  AF  (Autorização  de 

Fornecimento).

5.2. Do local e horário de entrega/execução:

5.2.1. As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado da Coordenadoria da 
Merenda Escolar (R. Prof. Felício Savastano, 401 - Vila Industrial, São José dos Campos - 
SP,  12220-270),  às  7h00,  conforme  Cronograma  da  CME ou  em local  e  horário  da 
entrega definidos no instrumento de solicitação, descrito no item 5.1.1.

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá 
comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência,  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado, 
ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

5.2.3. O  contratado  obriga-se  a  entregar  o  objeto  em  conformidade  com  as 
especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição,  caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações.
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5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, 
bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão 
por conta exclusiva do contratado. 

5.2.5. Os  objetos  deverão  ser  entregues  embalados,  de  forma  a  não  serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

5.2.6. O carregamento,  transporte e descarregamento dos produtos no local  de 
entrega, correrão por conta e responsabilidade da Contratada.

5.3. No ato da entrega da Farinha de Mandioca e Óleo de Soja:

5.3.1. No ato da entrega dos produtos, os mesmos deverão vir acompanhados do 
Certificado  de  Classificação  emitido  por  Laboratório  e/ou  Órgão  (Entidade)  de 
Classificação Credenciada referente ao Lote entregue, conforme a Portaria SDA/MAPA nº 
1.287, de 21/05/2025, Instrução Normativa MAPA nº 52/2011 e sua atualização pela IN nº 
58/2020,  ambos  com suas  respectivas  alterações  e  as  demais  normas  e  legislações 
vigentes.

5.4. Do prazo para reposição dos produtos:

5.4.1. Reposição do produto nos seguintes casos: alteração do mesmo (cor, 
odor)  e  mau estado de conservação,  incluindo aspecto  generalizado de deterioração, 
fermentação,  rancificação,  mofo  e/ou  caruncho,  no  momento  da  entrega  e  antes  do 
vencimento do prazo de validade, embalagem danificada e/ou estufada e/ou amassada, 
peso e/ou tipo de embalagem e/ou rotulagem em desacordo com a proposta e/ou amostra 
aprovada.

5.4.2. Caso não correspondam às exigências  da especificação,  o  produto  será 
devolvido, devendo a empresa fornecedora substituir o produto nos locais de entrega, no 
prazo máximo de 1 (um) dia após notificação da Unidade Requisitante, independente da 
aplicação das penalidades previstas, deixando no local de entrega uma via de recibo do 
produto reposto e a outra via para a Unidade Requisitante.

5.5. Controle de Qualidade para todos os itens:

A Prefeitura de São José dos Campos reserva-se o direito de enviar a um Laboratório de 
sua escolha, uma amostra de cada lote do produto entregue, para que seja realizado um 
Laudo  Bromatológico  de  Orientação  com  as  análises  físico-química,  toxicológica, 
microbiológica,  macroscópica,  microscópica,  histológica,  organolépticas,  vitaminas  e 
minerais  e  outras  análises  consideradas  necessárias,  em  caso  de  surgimento  de 
problemas com relação à rotulagem, ingredientes, rendimento do produto, características: 
físico-química,  toxicológica,  microbiológica,  macroscópica,  microscópica,  histológica, 
organolépticas  e  outras  que  possam interferir  na  qualidade do  produto.  As  despesas 
correrão por conta da empresa contratada.
Os  critérios  para  elaboração  do  Laudo  descrito  acima,  devem  seguir  os  seguintes 
procedimentos:

5.5.1. Será comunicado à empresa contratada o envio de uma ou mais amostras 
do produto a um Laboratório escolhido pela Prefeitura;
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5.5.2. O  envio  ao  laboratório  será  realizado  pela  Prefeitura,  através  da 
Coordenadoria de Merenda Escolar  em nome da empresa contratada, podendo haver 
acompanhamento de representante da mesma;

5.5.3. Será solicitado ao laboratório um orçamento com o custo da(s) análise(s), 
que será enviado diretamente à empresa contratada;

5.5.4. Concluída a análise, o laboratório informará à empresa contratada, para que 
a mesma providencie o pagamento;

5.5.5. A empresa  contratada,  assim que  for  informada da  conclusão  do  laudo, 
deverá comunicar por Ofício à Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar, 
em até 24h (vinte quatro horas) após a comunicação do laboratório;

5.5.6. A Coordenadoria de Merenda Escolar deverá retirar o Laudo em até 72horas 
(setenta  e  duas  horas)  após  a  comunicação  oficial  pela  empresa,  podendo  haver 
acompanhamento de representante da empresa contratada;Em caso dos resultados das 
análises  indicarem um produto  fora  das especificações do Edital  e  contraditórios  aos 
padrões  legais  vigentes,  caberá  a  análise  técnica  do  Setor  Jurídico  da  PSJC  e  da 
Coordenadoria  de  Merenda  Escolar,  que  considerando  a  gravidade  da  ocorrência, 
decidirão pela substituição do produto em prazo a ser convencionado entre as partes bem 
como a aplicação das sanções administrativas, nos termos do Edital.

5.6. Controle de Qualidade para os itens: Farinha de Mandioca e Óleo de Soja:

A Prefeitura de São José dos Campos reserva-se o direito de solicitar a um Laboratório 
e/ou  Órgão  (Entidade)  de  Classificação  Credenciado,  de  sua  escolha,  a  análise  de 
classificação de cada lote do produto entregue, em caso de surgimento de problemas com 
relação a classificação do produto, umidade, a rotulagem e outras que possam interferir 
na qualidade do produto. As despesas correrão por conta da empresa contratada.
Os critérios para elaboração do Certificado de Classificação descrito acima, devem seguir 
os seguintes procedimentos:

5.6.1 Será comunicado à empresa contratada o envio de uma ou mais amostra do 
produto a um Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado escolhido 
pela Prefeitura;

5.6.2 O Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado virá até 
ao  Almoxarifado  da  Secretaria  requisitante  para  retirar  a  (s)  amostra  (s)  do  produto,  
podendo haver acompanhamento de representante da empresa contratada, conforme o 
Art.  19  do  Decreto  nº  6268,  de  22/11/2007  e  suas  respectivas  alterações  e  demais 
legislações vigentes;

5.6.3 A Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar,  solicitará ao 
Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado um orçamento com o 
custo da (s)  análise  (s)  de classificação,  em nome da empresa contratada,  que será 
enviado diretamente à empresa contratada;
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5.6.4 Concluída a análise, o Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação 
Credenciado  informará  à  empresa  contratada,  para  que  a  mesma  providencie  o 
pagamento;

5.6.5 A empresa  contratada,  assim que  for  informada da  conclusão  do  laudo, 
deverá comunicar por Ofício à Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar, 
em  até  24h  (vinte  quatro  horas)  após  a  comunicação  do  Laboratório  e/ou  Órgão 
(Entidade) de Classificação Credenciado;

5.6.6 A Coordenadoria de Merenda Escolar deverá retirar o Laudo em até 72horas 
(setenta e duas horas) após a comunicação oficial  pela empresa contratada, podendo 
haver acompanhamento de representante da empresa;

5.6.7 Em  caso  dos  resultados  das  análises  indicarem  um  produto  fora  das 
especificações do Edital e contraditórios aos padrões legais vigentes, caberá a análise 
técnica  do  Setor  Jurídico  da  PSJC  e  da  Coordenadoria  de  Merenda  Escolar,  que 
considerando a gravidade da ocorrência, decidirão pela substituição do produto em prazo 
a ser convencionado entre as partes bem como a aplicação das sanções administrativas, 
nos termos do Edital.

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de entrega/execução, este 
será anexo do contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização.

6.2. Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente  deverão  ser 
observadas as seguintes informações:

a) número do contrato, da Autorização de Fornecimento ou empenho; 
b) número do processo; 
c) número da licitação;
d) descrição detalhada do objeto;
e) destaques de impostos ou motivo da isenção/imunidade/não incidência do ISSQN ou 
IRRF.

6.3. O  contratado,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar obrigatoriamente 
acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  pelo  Contratante, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.

6.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 2 dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
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6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante  deverá  comunicar  à  equipe  de  fiscalização  quanto  à  inadimplência  do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus 
créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto.

6.4.3. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante,  em  decisão  fundamentada, 
deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

6.5. A  empresa  contratada  deverá  observar  a  forma  de  remessa  da  NF  e  demais 
documentos que devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização.

6.6. PAGAMENTO:

6.6.1. O  pagamento,  decorrente  do  fornecimento  do  objeto  do  Contrato,  será 
efetuado  mediante  crédito  em conta  corrente,  no  prazo  de  até  30 dias,  contados  da 
liquidação.

6.6.2. O documento de cobrança do Contratado será mediante nota fiscal/fatura, 
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pelo Contratado.

6.6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

6.6.4. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Contratante, a 
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da 
parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando 
qualquer ônus para o Contratante.

6.6.4.1. Na  hipótese  de  devolução,  a  nota  fiscal/fatura  será  considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

6.6.5. O  Contratante  não  pagará,  sem que  tenha  autorização  prévia  e  formal, 
qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 
não instituições financeiras.

6.6.6. Os eventuais  encargos financeiros,  processuais  e  outros,  decorrentes da 
inobservância,  pelo  Contratado,  de  prazo  de  pagamento,  serão  de  sua  exclusiva 
responsabilidade.

6.6.7. Aplica-se à contratação derivada da referida licitação o disposto na IN RFB 
nº  1.234/2012  e  suas  alterações  ou  outra  norma  que  vier  a  substituí-la,  conforme 
disciplinado  pelo  Decreto  Municipal  nº  19.417,  de  26  de  Setembro  de  2023,  que 
regulamenta a retenção na fonte do Imposto de Renda - IR por parte da Administração 
Pública Municipal.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Sistema 
de Registro de Preço, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento, conforme art. 33 da Lei 14.133/2021.

7.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos previstos no Edital 
da licitação.

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor total estimado da contratação é R$ 293.996,80 (duzentos e noventa e três 
mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), conforme valor unitário 
referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, definido nos moldes estabelecidos 
no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
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ANEXO II

À
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026

OBJETO:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA 
COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR

D E C L A R A Ç Ã O

Em  cumprimento  as  determinações  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que:

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa;

d)  A empresa não possui  em seu quadro de pessoal  menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal;

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência,  para 
reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis.

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que 
venha  a  firmar  com  a  Prefeitura,  vir  a  contratar  empregado  que  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
quaisquer  pessoas  ocupantes  dos  cargos  de  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários 
Municipais e de Vereadores.
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j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de 
dados pessoais de que trata a Lei  nº 13.709/2018 - Lei  Geral  de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  eu  _____________________________  , 
representante legal do licitante, firmo a presente.

________________________________
DATA

________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

62



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP

À

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026

OBJETO:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA 
COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, por 

seu representante legal, o Sr(a) ________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº ___________________, declara, 

sob  as  penas  da  Lei  e  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas  neste  edital,  que  é 

“Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno  Porte”  (AO  PREENCHER  ESTA 

DECLARAÇÃO, INDICAR O PORTE DA EMPRESA),  nos  termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  e que não existem 

ocorrências pendentes que possam conduzi-la ao seu desenquadramento dos artigos 42 

a 49 da referida Lei, estando, portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão 

Eletrônico nº 029/SGAF/2026, realizado pela Prefeitura de São José dos Campos.

Por ser a expressão da verdade, eu _____________________________ , representante 
legal do licitante, firmo a presente.

________________________________
DATA

________________________________
ASSINATURA E CARIMBO
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ANEXO IV

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 20810/2026

VALIDADE: 12 (doze) meses

A Prefeitura de São José dos Campos, com sede à Rua José de Alencar nº 123, Vila 
Santa Luzia, inscrito no CNPJ sob o nº 46.643.466/0001-06, Inscrição Estadual isento, 
através do Secretário  de Gestão Administrativa e Finanças, Sr.  José Nabuco Sobrinho, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 2023 e 
do Decreto Municipal nº 19.484, de 2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 029/SGAF/2026, 
conforme Relatório de Classificação Final constante do Processo Administrativo Digital 
supra, homologado pelo Secretário de Gestão Administrativa e Finanças, Sr. José Nabuco 
Sobrinho, registra os preços para fornecimento  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA COORDENADORIA DA MERENDA ESCOLAR, conforme 
ANEXO  ÚNICO  desta,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pela  empresa  cuja 
proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado.

01  EMPRESA:  ................................., inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº..............,  Inscrição 
Estadual  nº..........,  com sede a Rua .......................................,  na  cidade de ..............., 
neste ato representada por seu..............., o Sr. ......................., .........................., portador 
do  CPF  nº  ........................  e  do  RG  nº......................,  residente  e  domiciliado  à 
Rua  .....................................................,  na  cidade  de  ..................................,  classificada 
em 1º lugar no(s) item(s) ...................

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o eventual fornecimento de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, especificado(s) no item 1.2 do Termo de Referência, ANEXO 
I do edital de Licitação nº 029/SGAF/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA 2ª – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item

do

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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TR

X

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de 

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como ANEXO a esta Ata.

CLÁUSULA 3ª – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos – 
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças.

CLÁUSULA 4ª – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA 5ª – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  A Ata  de Registro  de Preços será divulgada no PNCP,  dentro  do prazo 
estabelecido  no  art.  94  da Lei  nº  14.133 de  2021,  produzindo eficácia  aos  contratos 
formalizados a partir de sua assinatura.

5.1.2.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a  cada exercício  financeiro  a  disponibilidade de  créditos  orçamentários,  bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata,  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário, 
devendo ser  observada a possibilidade de se oferecer  ou não quantitativo inferior  ao 
máximo previsto no edital e se obrigar aos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  que  aceitarem  reduzir  suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item  5.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,  no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.10.  Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  remanescentes  cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de 
melhor condição.

5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

CLÁUSULA 6ª – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.  
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No caso do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada a  contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA 7ª – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro,  nos termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o 
disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata  de registro  de preços,  nos termos do item 9.4,  e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 o órgão ou 
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA 8ª – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços,  observadas as condições nela estabelecidas,  optar  pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na hipótese da compra centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3 a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

CLÁUSULA 9ª – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.  Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese  de cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º 
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLAÚSULA 10ª – DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10.4.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
CONTRATADO que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.5. Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

I. Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução parcial  do  contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da   Lei nº 14.133, de 2021  );

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV.  Multa:

(1) Moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso 
injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  até  o  limite  de  20 
(vinte) dias;

(a)  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a 
promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei nº 14.1333, de 2021.

(2) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.
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(3) Multa de 15% a 30% do valor do contrato licitado para as infrações previstas no 
item 10.4 desta CLÁUSULA 10ª.

10.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).

10.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.9. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.

10.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

10.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.14. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos  das sanções aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

72

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.15. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.16.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  são passíveis  de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei  nº 
14.133/21.

CLÁUSULA 11ª – DOS REAJUSTES

11.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja: 20/02/2026.

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPC FIPE, observadas as regras estabelecidas na 
Lei Federal nº 10.192/2001, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, sendo adotada a seguinte fórmula:

IPC
R = Po. [ ( -------- ) - 1]

IPCo

Onde:

R = parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no 
mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

11.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índice(s) 
definitivo(s).

11.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

73

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

11.8. O reajuste poderá ser realizado por simples apostila.

11.9. Os reajustes  deverão ser  precedidos de solicitação do Contratado devidamente 
instruídas  e  endereçadas  à  Divisão  de  Contratos  da  Secretaria  responsável  pela 
contratação.  O  contratado  poderá  exercer,  perante  a  Municipalidade,  seu  direito  ao 
reajuste dos preços do Contrato até 30 (trinta)  dias antes de completar  a anualidade 
prevista no item 11.2.

11.9.1. Caso o contratado não efetue de forma tempestiva o requerimento ao 
reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito de 
reajustar, entendido este ato como renúncia ao direito de reajuste por parte do contratado.

CLÁUSULA 12ª – DOS PAGAMENTOS

12.1.  Os  pagamentos  devidos  serão  feitos  em  30  (trinta)  dias  corridos,  após  o 
recebimento definitivo dos produtos e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada 
pela Secretaria requisitante.

12.2. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
conforme  previsto  na  Portaria  CAT-162,  de  29/12/2008,  devidamente  atualizada,  da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para 
o e-mail constante do ANEXO ÚNICO deste Contrato.

12.3.  Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, devendo a 
Contratada  indicar  o  banco  para  recebimento,  preferencialmente  um  dos  seguintes 
bancos: Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal.

12.4.  Aplica-se  à  contratação derivada da  referida  licitação o  disposto  na  IN RFB nº 
1.234/2012  e  suas  alterações  ou  outra  norma  que  vier  a  substituí-la,  conforme 
disciplinado  pelo  Decreto  Municipal  nº  19.417,  de  26  de  setembro  de  2023,  que 
regulamenta a retenção na fonte do Imposto de Renda - IR por parte da Administração 
Pública Municipal.

12.5. O pagamento fora do prazo estabelecido sujeitará ao Município à multa de 1% (um 
por cento) em favor da CONTRATADA, além dos juros de mora de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, e atualização monetária, conforme o índice IPC FIPE. 

CLÁUSULA 13ª – DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
ÚNICO.
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13.2.  Na  hipótese  da  não  aceitação  dos  serviços,  a  CONTRATANTE  notificará  a 
CONTRATADA das  irregularidades,  registrará  o  fato  e  estipulará  prazo  máximo  para 
correção do(s) vício(s) mediante a lavratura de Termo de Constatação de Irregularidade –
T.C.I., sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível.

13.3. A CONTRATADA deverá refazer os serviços / sanar a(s) irregularidade(s) conforme 
determinação da fiscalização da CONTRATANTE.

13.3.1.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo determinado, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e 
estar em conformidade com os termos da Portaria CAT-162, de 29/12/2008, devidamente 
atualizada, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso.

13.4.1. O não atendimento da prescrição acima sujeita o licitante à recusa dos 
serviços, bem como às demais sanções legais e contratuais cabíveis.

13.5. Não será aceito preço divergente do constante na Autorização de Fornecimento e 
proposta vencedora.

13.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções cabendo à fiscalização não atestar o Recebimento Definitivo até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Contratado 
pela qualidade e garantia do objeto.

13.8. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

CLÁUSULA 14ª – DO FORO COMPETENTE

14.1.  Fica  eleito  o  Foro  de  São  José  dos  Campos/SP  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s)

75

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026

CONTRATANTE:                                                                                                

CONTRATADO:                                                                                                  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                              

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA COORDENADORIA DA MERENDA 
ESCOLAR

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução  contratual,  estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de 

Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 

manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular 

cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser  tomados,  relativamente ao aludido processo,  serão publicados no 

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante e  interessados  estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº  01/2024,  conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre 
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atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                           

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:                                                                                                                          

Cargo:                                                                                                                          

CPF:                                                                

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                             

CPF:                                                                

Assinatura:                                                                                                                    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:                                                                                                                          

Cargo:                                                                                                                          

CPF:                                                                

Assinatura:                                                                                                                

Pela contratada:

Nome:                                                                                                                          

Cargo:                                                                                                                          
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CPF:                                                                

Assinatura:                                                                                                                    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:                                                                                                                          

Cargo:                                                                                                                          

CPF:                                                                

Assinatura:                                                                                                                    

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                          

Cargo:                                                          

CPF:                                                                

Assinatura:                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                         

Nome:                                                              

Cargo:                                                              

CPF:                                                                     

Assinatura:                                                                    

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis  por  prestações de contas;  de  responsáveis  com atribuições  previstas  em atos legais  ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
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subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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ANEXO VI – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SGAF/2026

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a 
elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados deverão estar de 
acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento.
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

RAZÃO SOCIAL DO  LICITANTE:.......................................................................................................

CNPJ:  ................................INSC. ESTADUAL:.............................. INSC. MUNICIPAL:..................... 
 
TELEFONE: (....)  ............................................ FAX: (....) .................................................................. 
 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):...................................................
..............................................................................................................................................................

SÓCIO(S)  REPRESENTANTE(S)  DA  EMPRESA  –  ADMINISTRAÇÃO:
1 - NOME COMPLETO: .......................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):  ................................. .............   CPF:...........................................................
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL:

2 - NOME COMPLETO: ......................................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor) :................................ .............   CPF: ...........................................................
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........
E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL:

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será 
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos).

NOME COMPLETO: .............................................................................................................................
ESTADO CIVIL: ....................................   NACIONALIDADE: .............................................................
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ..................................................................................................  
RG (com órgão e estado emissor):  ......................................................... CPF: ...............................................
DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........
E-MAIL PARTICULAR:
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL:
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): .............................
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...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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ANEXO VII

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de 

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de 

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade
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